
CÂMARA  MUNicIPAL  DE:  JACAREÍ  -SP

CONCLUSÃO:             D</  Encamiiiha!-ao  pienário.

RELATORIO E VOTO

(     )ArquivaL

Nos   termos   r€àgimentaHs:    t€?ndo   a   propos,itura   discrimmada   em   epígrafe

sido   !-enielida   para   avaliaçé€io   da   C"iiissão   Permanente   cje   CONS"TuiçÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ,  a  Reiatüra Ver.  Maria Amélia se manifesta confomie abaixo:

Justificativa:  0  presente  parecer tem  por objeto  o  Projeto  de  Lej  ÍL`,ornp!ementar  do

Executivo  n° 05,  de 2Ü2.2,  que altera  a  Lei  Complementar n° 05,  de 28 de ciezembro

de  1992. ~ Código Trlbutário  Municipal.

Na    sequ€`mcia    do    processc,    !egisiativci,    após    receber    parecer

favorável  cla  Ccmsultoria  J"'Ídica  desla  Casa,  a  prcipositura  é  apresent€acja  a  esta

Comissão de  ConstitiJição  e  Justiça  a  fim  de  ser apreciada  quanl.o  a  seus  aspectos

constitucional,     legal    e    jur,ídic.o,    co!ifr~`rme    previs[o    no    F`egimento    lnterno    do

Legis[ativo.

Verlfic,amos  que  o  autor justjfíca  que  o  objetivo  cia  ret.erida  matéria

visa   "adequar   o   Código   Tributário   Municipa!   de   acordo   com   as   no.\fas   regras

impostas  pela  Lei  ComF)i€mentar +'ederal  nc'  175Í'20 e a  Resolução CGSN  ri°  169,  de

27  de  ju!h()  de  2022",  e  assmi   atuali-zar  a  iegislação  munieipal  que  mcide  sobre  o

lmposto Sobre Serviço c±e Qua!quer Natuí'eza-!SSQN.

Nessa     medic!a,     fa,7.`-`se     net.'essário     ci     aprimoramento     de     taís

instrumentos  legais,  de  niodo que  pos€`,am  garantir e  se  adequar a{]  padrão  nacional

de ai-recadação de tributos, pr{)pos{os  ria  Lei Compiementar Federal.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE.  JACARE=„Í  -SP
F.'ALÕ`Cio  DA  LIBERDADE

Destaca-.se,     nesse    sen.ticjo,    que    o    referido    projeto    est

consonância   com   as   met.as   das   N,rflções   lJnidas   no   ârribito   da   Agenda

atingindo o seguinte Objetjvo de  Desenvolvimento Sustentável: ia  Municipal
Jacarel,

Assim sendo,  não ha`Úenclo Óbices.  maniffE:stamo-noS fa.voravelmente à aprovação

do  Projeto de  Lei  CGimp!e!-ri©ntaL!t. `:!lo  ExfSh:`;utivo  n° Ü5,  de  2022.

Câmarç?  Mimicipal  cje  Jí.(.ai'i`í,  OS  cH3  (:iutiJbro de 2022.

RATIFICA ÃO E VOTO

Por  concordarmos   ccím   o   re!atadi),   na   mesma   data,   subscrevem,os   o   presente

docume tornando,o Parecer da C()missão.

yv,41
er. SÔNIA PATA DA  AMIZADE:

Presidente CCJ

PRAÇA   iic,s  TF`Ê.s   PoDE.REs,   74   -t`-JEi`rrcio   -Jiu)ARE,   ,'   SP        CEP      123?7~901    -TEL        \12)   3955-2200   -ww\í\/.jÀÍ=AFti:i   sp   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACI0 DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Folha

35
Eã#ffã

de Jacareí

PLCE N° 05/2022: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Altera a Lei Complementar n° 05, de 28 de dezembro de  1992 -Código
Tributário Municipal.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E
ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

.„
Vereador Voto AÍsÊNNÃxhú /              /

EDGARD SASAKl(Presidente) `   ¢zá.L /\`1

PAULINHO DO ESPORTE(Relator) -Tti,Ja# L           ``
ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)

ff=u@vüL# /cl
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, ©õde outubro de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposmra deverá ser:

® Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7 - CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

s,--~_---r_rB-Ç-'

Folha
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__   í_Ei
Cau!;    :j  i`iJlunicipal
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PLCE N° 05/2022 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  Complementar  n°  05,  de  28  de  dezembro  de  1992  -Código
Tributário Municipal.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Os   integrantes   da   Comissão   Pemanente   de   DESENVOLVIMENT0
ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Aí
Vereador Voto A;sstnírhyá  /            /

EDGARD SASAKl(Presidente)

ÇDNbQL`uL /
DUDl(Relator) FÀmúE?u

-:--:-:-,=-----:.,

HERNANI BARRETO(Membro)
+f,„„\v,€ é,    f4a.^    j,Á í,z,_T;&Lt,:, -

J ust+f icatiN a.                                                                            <::-~ --``` ` ` \1

Câmara Municipal de Jacareí,  Q5.  de outubro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(>§ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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